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RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSOS
ETAPA I – VERIFICAÇÃO DOS PEDIDOS DE INSCRIÇÃO

EDITAL Nº 02/2025 - PPGPS

Processo Seletivo para a 1ª Turma do Programa de Pós-graduação em Patrimônio e Sociedade, 
em nível de Mestrado Profissional, Biênio 2026-2028.

A Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar), a Pró-Reitoria de Pós-Graduação, 
Pesquisa  e  Inovação  (PROPOPI)  e  a  Coordenação  do  Programa  de  Pós-Graduação  em 
Patrimônio e Sociedade (PPGPS), por este ato, tornam público  o resultado da análise dos 
recursos realizada pela Comissão de Seleção do Edital  Nº 02/2025 PPGPS. 

Candidatos(as) que entraram com Recurso:

Número de Inscrição:  119471
CPF: XXX.XXX.103-60
Demanda: Comunidade Externa
De acordo com a  Seção 2.4. do Edital 02/2025, é vetado o envio de documentos após a 
efetivação  da  inscrição.  Assim,  a  Comissão  de  Seleção  decide  pelo  INDEFERIMENTO DO 
RECURSO.

Número de Inscrição: 119453
CPF XXX.XXX.793-74
Demanda: Políticas de Ações Afirmativas
A Comissão de Seleção decidiu que o(a) candidato(a) atendeu ao Item 3 da Seção 2.3.1. do 
Edital 02/2025. Porém o(a) candidato(a) não enviou o Requerimento devidamente assinado - 
Item 1 da Seção 2.3.1. do Edital 02/2025  – e não enviou o  Anexo II  do Edital 02/2025, 
devidamente  assinado.  Assim,  a  Comissão  de  Seleção  decide  pelo  INDEFERIMENTO  DO 
RECURSO.
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Número de Inscrição: 119456
CPF: XXX.XXX.493-35
Demanda: Comunidade Externa
A Comissão de Seleção decidiu que o(a) candidato(a) atendeu ao Item 3 da Seção 2.3.1. do 
Edital 02/2025. Assim, a Comissão de Seleção decide pelo DEFERIMENTO DO RECURSO.

                                               Parnaíba (PI), 12 de novembro de 2025

 
 

__________________________________________________________________________ 
Prof. Dr. Rodrigo de Sousa Melo

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Patrimônio e Sociedade
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